[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0613-2014
  
             Considerando que ao se planejar o local para a instalação de eqüinos, a maior preocupação deve ser em relação ao conforto e praticidade, no trato com os animais. E que eles necessitam de tranquilidade, as melhores condições de higiene, proteção contra intempéries e alimentação adequada para manterem sua integridade física;
             Considerando que as pastagens utilizadas para os eqüinos devem ser delimitadas e separadas por cercas de arame liso, tábuas lisas de qualidade e com mourões de madeira ou cimento, bem fixados e colocados em intervalos de doze metros e que nunca deve ser utilizado arame farpado, para evitar possíveis ferimentos nos animais. 
                        Considerando que atualmente o local destinado à permanência dos eqüinos do município encontra-se inadequado, oferecendo grandes riscos aos mesmos, como demonstram as fotos anexas. As cercas de arames farpados podem causar ferimentos aos cavalos, que também correm o risco de se acidentarem no lago ali existente. Há também o problema da falta de segurança, já que ocorrem muitos furtos de eqüinos ao cortarem com facilidade essas cercas, sem contar a falta de conforto que o local oferece, já que não existe proteção contra intempéries e a pastagem também não é adequada, tendo em vista que os mesmos não se alimentam de braquiárias, além de oferecer riscos à saúde dos cavalos, porque algumas causam fotossenbilização hepatógena principalmente nas partes despigmentadas dos animais (brachiaria humidicola), além de apresentarem alto teor de oxalato, que seqüestra o cálcio tornando-o indisponível para o animal. 
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, construa 05 baias para os equinos, bem como proceda a melhorias no local oferecendo maior conforto e segurança aos cavalos.
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2014.
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Anexo 2.
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